
 

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

JORNAL OFICIAL 
Segunda-feira, 31 de janeiro de 2022 

 

Série 

 

Número 19 

Sumário 
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Aviso n.º 100/2022 

Determina a consolidação definitiva da mobilidade na categoria do Assistente Ope-
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SECRETARIA REGIONAL DE SAÚDE E PROTEÇÃO CIVIL 
 

SERVIÇO REGIONAL DE PROTEÇÃO CIVIL, IP-RAM 
 

Aviso n.º 100/2022 
 

Sumário: 
Determina a consolidação definitiva da mobilidade na categoria do Assistente Operacional, José Mário Santos Abreu, do mapa de pesso-
al da Secretaria Regional de Turismo e Cultura, ficando afeto ao mapa de pessoal do Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM, com 
efeitos reportados a 1 de janeiro de 2022. 
 
Texto: 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho e em cumprimento do estabelecido na alínea b) do n.º 1 e n.º 2 ambos do artigo 4.º da referida 
Lei, na sua redação atual, torna-se público que por deliberação do Conselho Diretivo do SRPC, IP-RAM, datado de 11 de 
janeiro de 2022, foi determinada a consolidação definitiva da mobilidade na categoria do Assistente Operacional, José 
Mário Santos Abreu, do mapa de pessoal da Secretaria Regional de Turismo e Cultura, ficando afeto ao mapa de pessoal do 
Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM, com efeitos reportados a 1 de janeiro de 2022, ficando posicionado na 4.ª 
posição remuneratória e no nível 4 da tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezem-
bro, na sua redação atual. 

 
Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM, 11 de janeiro de 2022. 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETIVO, António José Mendes Nunes 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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